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Diário de Notícias em seu site de notícias. 
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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

ABANDONO DE EMPREGO

“A senhora Katiussa Veloso da Costa portador da CTPS 00411436/08302/SP,  tendo 
V. Sª deixado de comparecer ao trabalho desde o dia 01/09/2023 sem apresentar 
qualquer justificativa, vimos pela presente cientificá-lo,  nos termos do disposto no 
artigo 482, letra I, da CLT, que lhe fica consignado o prazo de 02 dias, a contar da 
publicação deste, para que reinicie suas atividades ou justifique, devidamente, no 
mesmo prazo, o motivo que impede seu comparecimento. Caso contrário, considera-
remos sua atitude como ato de renúncia do cargo, ficando V.Sª demitido por abando-
no do emprego, na forma do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.  
LUME SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA  Rua Capitão Jose Inocêncio Taques Alvim, 
109 – Santo Amaro - São Paulo/SP  

ABANDONO DE EMPREGO

“A senhora Vanessa de Carvalho Neres da Silva portador da CTPS 04215923/06896/
SP,  tendo V. Sª deixado de comparecer ao trabalho desde o dia 05/09/2023 sem 
apresentar qualquer justificativa, vimos pela presente cientificá-lo,  nos termos do 
disposto no artigo 482, letra I, da CLT, que lhe fica consignado o prazo de 02 dias, 
a contar da publicação deste, para que reinicie suas atividades ou justifique, devida-
mente, no mesmo prazo, o motivo que impede seu comparecimento. Caso contrário, 
consideraremos sua atitude como ato de renúncia do cargo, ficando V.Sª demitido por 
abandono do emprego, na forma do dispositivo citado na Consolidação das Leis de 
Trabalho.  LUME SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA  Rua Capitão Jose Inocêncio 
Taques Alvim, 109 – Santo Amaro - São Paulo/SP 

Auto Posto LH LtdA.

NIRE 35200969748 – CNPJ nº 43.777.051/0001-37
Reunião de sócios Quotistas – Edital de Convocação

Ficam convocados os sócios quotistas desta empresa a participarem da Reunião de Sócios a se rea-
lizar no dia 19 de outubro de 2023, às 13:00 horas, na sede social à Rua Professor Azevedo Antunes, 
nº 140, Jardim Jabaquara, São Paulo – SP, CEP 04384-070, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Exclusão de sócio minoritário; b) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 9 de 
outubro de 2023.                                                                                                                      (10, 11, 12)

Tritel Participações S/A
CNPJ: 65.500.662/0001-76

Balanço Patrimonial
Ativo 31/12/2022 31/12/2021
Ativo 22.441.158,03 D  40.786.070,54 D
Ativo Circulante 556.206,97 D 667.469,95 D
Caixa e equivalentes de caixa 122.331,83 D 20.505,33 D
Outros créditos 433.875,14 D  646.875,14 D
Despesas Antecipadas 0,00 89,48 D
Ativo Nao-circulante 21.884.951,06 D 40.118.600,59 D
Investimentos 21.884.951,06 D 40.118.600,59 D
Controladas e Coligadas - Equivalencia 21.884.951,06 D 40.118.600,59 D
Controladas e Coligadas - Custo 0,00 0,00
Intangivel 0,00 0,00
Ágio Por Expectativa De Rentab. Futura 4.579.030,25 D 4.579.030,25 D
(-) Amortizacoes Acumuladas 4.579.030,25 C 4.579.030,25 C
Total do Ativo 22.441.158,03 D  40.786.070,54 D

Passivo 31/12/2022 31/12/2021
Passivo 22.441.158,03 C 40.786.070,54 C
Passivo Circulante 780.003,85 C 56.356,86 C
Emprestimos e Financiamento 0,00 3.500,00 C
Mútuos a Pagar 0,00 3.500,00 C
Fornecedores 728.340,61 C 36.916,35 C
Fornecedores Nacionais 728.340,61 C 36.916,35 C
Obrigacoes Tributarias 36.495,27 C 2.951,87 C
Impostos e Contribuicoes a Recolher 5,67 C 5,67 C
Impostos Retidos a Recolher 36.489,60 C 2.946,20 C
Obrigacoes Trabalhista e Previdenciaria 4.526,50 C 4.135,57 C
Obrigacoes Com Pessoal 2.914,84 C 2.672,26 C
Obrigacoes Previdenciarias 1.611,66 C 1.463,31 C
Provisoes 10.641,47 C 8.853,07 C
Patrimonio Liquido 21.661.154,18 C 40.729.713,68 C

Capital Social 322.000,00 C 322.000,00 C
Capital Subscrito 322.000,00 C 322.000,00 C
Reservas 5.209.630,45 C 5.209.630,45 C
Reserva de Capital 224,62 C 224,62 C
Reservas de Lucro 5.209.405,83 C 5.209.405,83 C
Lucros ou Prejuizos Acumulados 16.129.523,73 C 35.198.083,23 C
Lucros ou Prejuizos Acumulados 16.129.523,73 C 35.198.083,23 C
Total do Passivo 22.441.158,03 C 40.786.070,54 C

Reconhecemos a exatidão do presente balanço encerrado em 31 de
Dezembro de 2022 conforme documentação apresentada.

Tritel Participações S/A
Gilberto Ohki - Diretor presidente - RG: 11.375.070-5

Alexandre Possmoser - Contador 
CPF: 087.956.708-23 - CRC: 1SP153.042/O-9

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
EDITAL

AUDIÊNCIA PÚBLICA – CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO ESCOLAR DE PASSAGEIROS

A Prefeitura Municipal de Paulínia, por meio da Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Transportes (SMTRANS), torna público o presente edital, que dispõe 
sobre realização de Audiência Pública para discutir a concessão do serviço de 
Transporte Escolar no Município de Paulínia. A sessão acontece no dia 31 de 
outubro de 2023, a partir das 19 horas, no Paço Municipal, na sala de imprensa 
“Auditório Carlos Tontolli”, localizado na Avenida Prefeito José Lozano de Araújo, 
1551. O principal assunto da pauta é esclarecer todos os aspectos do processo 
de concessão dos serviços públicos de transporte coletivo urbano escolar de 
passageiros, promovendo-se amplo debate e efetiva participação popular. 
Informamos que a audiência pública será transmitida ao vivo pela página oficial 
no YouTube da Prefeitura Municipal de Paulínia, que poderá ser acessada pelo 
link: https://youtube.com/@PrefeituradePauliniaSP. O e-mail smtrans@paulinia.
sp.gov.br será disponibilizado para receber as sugestões, questionamentos 
e dúvidas apenas das pessoas que acompanhem o ato à distância, de forma 
não presencial. Os internautas terão até as 17h do dia 06 de novembro de 
2023 para enviarem os seus questionamentos, sugestões ou dúvidas no 
mencionado e-mail da Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes. 
No e-mail deverá conter o nome completo e o número do CPF do munícipe 
remetente. O que: Audiência Pública para a concessão do serviço de Transporte 
Escolar no Município de Paulínia-SP. Quando: Dia 31 de outubro de 2023. 
Horário: 19 horas. Onde: Sala de Imprensa “Auditório Carlos Tontolli”, Avenida 
Prefeito José Lozano de Araújo, 1551 – Paulínia-SP. 

Paulínia – SP, 09 de outubro de 2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
1º EDITAL DE RETIFICAÇÃO/NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 234/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PROFISSIONAIS E DEMAIS ITENS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS. DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO 
NO SITIO DA BNC ATÉ: 31/10/2023 ÀS 08h30. DATA E HORA LIMITE PARA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 31/10/2023 ÀS 08h30. INÍCIO DA DISPUTA 
DA ETAPA DE LANCES: 31/10/2023 ÀS 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do 
sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 11 de outubro de 2023. 
EDNILSON CAZELLATO - PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 240/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇOES DE TRENZINHO PARA EVENTOS MUNICIPAIS. 
DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO NO SITIO DA BNC ATÉ: 
27/10/2023 ÀS 08h30. DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS ATÉ: 27/10/2023 ÀS 08h30. INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE 
LANCES: 27/10/2023 ÀS 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.
paulinia.sp.gov.br/editais ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 11 de outubro de 2023. 
EDNILSON CAZELLATO - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.22/2023.A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
informa que se acha aberto o Chamamento Público nº. 22/23 que cuida da Seleção 

de Projetos culturais de Audiovisual- Salas de Cinema, Cinemas de Rua e Cinemas itinerantes, Lei 
Complementar nº. 195/22.O prazo para inscrições iniciará em 17/10/2023 e encerrará em 05/11/2023.O 
edital com todas as informações necessárias está disponível gratuitamente no site www.taubate.sp.gov.
br.P.M.T.,aos 11/10/2023.Fernando Paschoal de Oliveira–Secretário de Cultura e Economia Criativa

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.23/2023.A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ informa que se acha 
aberto o Chamamento Público nº. 23/23 que cuida da Seleção de Projetos culturais de Artes Cênicas, Lei 
Complementar nº. 195/22. O prazo para inscrições iniciará em 17/10/2023 e encerrará em 05/11/2023. O 
edital com todas as informações necessárias está disponível gratuitamente no site www.taubate.sp.gov.
br.P.M.T.,aos 11/10/2023.Fernando Paschoal de Oliveira–Secretário de Cultura e Economia Criativa

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.24/2023.A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ informa que se acha 
aberto o Chamamento Público nº. 24/23 que cuida da Seleção de Projetos culturais de Artes Visuais, Lei 
Complementar nº. 195/22. O prazo para inscrições iniciará em 17/10/2023 e encerrará em 05/11/2023. O 
edital com todas as informações necessárias está disponível gratuitamente no site www.taubate.sp.gov.
br.P.M.T.,aos 11/10/2023.Fernando Paschoal de Oliveira–Secretário de Cultura e Economia Criativa

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.25/2023.A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ informa que se acha 
aberto o Chamamento Público nº. 25/23 que cuida da Seleção de Projetos culturais de Cineclubes e 
festivais e mostras de audiovisual, Lei Complementar nº. 195/22. O prazo para inscrições iniciará em 
17/10/2023 e encerrará em 05/11/2023. O edital com todas as informações necessárias está disponível 
gratuitamente no site www.taubate.sp.gov.br. P.M.T.,aos 11/10/2023.Fernando Paschoal de Oliveira– 
Secretário de Cultura e Economia Criativa

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.27/2023.A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ informa que se 
acha aberto o Chamamento Público nº. 27/23 que cuida da Seleção de Projetos culturais na área da 
música, Lei Complementar nº. 195/22. O prazo para inscrições iniciará em 17/10/2023 e encerrará 
em 05/11/2023. O edital com todas as informações necessárias está disponível gratuitamente no site 
www.taubate.sp.gov.br.P.M.T.,aos 11/10/2023.Fernando Paschoal de Oliveira–Secretário de Cultura e 
Economia Criativa

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 28/2023.A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ informa que se acha 
aberto o Chamamento Público nº. 28/23 que cuida da Seleção de Projetos culturais de Audiovisual, Lei 
Complementar nº. 195/22. O prazo para inscrições iniciará em 17/10/2023 e encerrará em 05/11/2023. O 
edital com todas as informações necessárias está disponível gratuitamente no site www.taubate.sp.gov.
br.P.M.T.,aos 11/10/2023.Fernando Paschoal de Oliveira–Secretário de Cultura e Economia Criativa

Pregão Eletrônico nº 00005/2023 - UASG 114622

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma 

contínua, por meio de sistema informatizado, de serviço de administração e 

gerenciamento compartilhado de manutenção preventiva e corretiva para a 

frota da Superintendência do IBGE no Estado de São Paulo, como fornecimento 

de peças, pneus, acessórios, componentes e materiais recomendados pelos 

fabricantes, bem como serviço de socorro mecânico e lavagem.

Edital: https://www.gov.br/compras/edital/114622-5-00005-2023. Abertura das 

Propostas: 24/10/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras.

AVISO DE LICITAÇÃO

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE

Triple Play Brasil Participações S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 23.438.929/0001-00 - NIRE 35.300.483.260 - Código CVM nº 02519-4
Edital de Convocação

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 31 de outubro de 2023
TRIPLE PLAY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 
124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), convocar a Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 31 de outubro de 2023, às 09 horas e 30 minutos, de 
forma exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: a. 
aprovar a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, de forma a atualizar a cifra do capital social e o 
número de ações representativas do capital, refletindo o aumento do capital social da Companhia, 
dentro do limite do capital autorizado, conforme deliberado na Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 21 de agosto de 2023, e arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
nº 361.873/23-2, em sessão de 6 de setembro de 2023. b. aprovar o aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$ 167.620.000,00 (cento e sessenta e sete milhões, seiscentos e vinte mil 
reais) mediante a emissão de 46.657.941 (quarenta e seis milhões, seiscentas e cinquenta e sete mil, 
novecentas e quarenta e uma) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, 
tudo iguais às ações ordinárias de emissão da Companhia atualmente existentes, cujas características 
e direitos estão previstos no estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), ao preço de emissão 
de, aproximadamente, R$ 3,5925 por ação, fixado de acordo com o art. 170, §1º, I da Lei das S.A., o 
qual será destinado à conta de capital social da Companhia, a ser integralizado por meio da 
capitalização do adiantamento para futuro aumento de capital - AFAC, previsto no “Instrumento 
Particular de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital”, celebrado em 27 de setembro de 2023, 
entre a Companhia e o Condor Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“Aumento de 
Capital AFAC”); c. aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 22.762.500,00 
(vinte e dois milhões, setecentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais) mediante a subscrição 
particular de 6.336.066 (seis milhões, trezentas e trinta e seis mil e sessenta e seis) novas ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, tudo iguais às ações ordinárias de emissão 
da Companhia atualmente existentes, cujas características e direitos estão previstos no Estatuto 
Social, ao preço de emissão de, aproximadamente, R$ 3,5925 por ação, fixado de acordo com o art. 
170, §1º, I da Lei das S.A., o qual será destinado à conta de capital social da Companhia, a ser 
totalmente integralizado mediante a contribuição de quotas representativas de 10% (dez por cento) do 
capital social da Webby Participações Societárias Ltda. (“Webby”) detidas por Marcelino Luiz Monteiro 
Cabral, avaliadas com base no seu valor de mercado, em virtude da operação acordada no âmbito do 
Contrato de Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças celebrado por e entre Videomar Rede 
Nordeste S.A. (“Videomar”), subsidiária integral da Companhia, junto aos sócios da Webby, com 
anuência da Companhia, que regula a aquisição, pela Videomar e pela Companhia, da Webby, 
conforme fatos relevantes divulgados pela Companhia em 23 e 29 de agosto de 2023 (“Aumento de 
Capital Webby”); d. ratificar a contratação da APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, Centro, CEP 
20.021-290, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30, como empresa especializada 
responsável pela elaboração do laudo de avaliação a valor de mercado das quotas da Webby a serem 
contribuídas ao capital social da Companhia, nos termos e para os fins do artigo 8º da Lei das S.A. 
(“Laudo de Avaliação”); e. aprovar o Laudo de Avaliação; f. aprovar a alteração do caput do artigo 5º 
do Estatuto Social, com o intuito de refletir o Aumento de Capital AFAC e o Aumento de Capital 
Webby; e g. autorizar os administradores e/ou procuradores da Companhia a firmarem todos os 
documentos e a praticarem todos os atos necessários para a implementação das deliberações 
tomadas. Para participação na Assembleia, o acionista deverá enviar solicitação de cadastro para o 
Departamento de Relações com Investidores, para o e-mail ri@alaresinternet.com.br, que deverá ser 
recebida pela Companhia devidamente acompanhada das informações e documentos descritos a 
seguir, impreterivelmente, até 29 de outubro de 2023 (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro 
necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, 
conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio das informações para participação, e (ii) 
ser acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia. Validada a 
condição de acionista e a regularidade dos documentos pela Companhia, a Companhia enviará, até 
24 horas antes da Assembleia, as informações para acesso ao sistema eletrônico para participação 
na Assembleia. Caso o acionista não receba as instruções de acesso com até 24 horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento de 
Relações com Investidores da Companhia, por meio do e-mail ri@alaresinternet.com.br, com até, no 
máximo, 2 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o 
suporte necessário. Não poderão participar da Assembleia os acionistas que não efetuarem o 
Cadastro e/ou não informarem a ausência do recebimento das instruções de acesso na forma e 
prazos previstos acima. Na data da Assembleia, o registro da presença do acionista somente se dará 
mediante o acesso do sistema eletrônico, conforme instruções e nos horários e prazos divulgadas 
pela Companhia. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista 
assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação 
da Assembleia por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer 
dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que 
não estejam sob controle da Companhia. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar da 
Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia, além de cópia 
simples do documento de identidade e cópia simples dos atos societários que comprovem a 
representação legal, instrumento de outorga de poderes de representação. O representante do 
acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente 
registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) 
assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de 
investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administradora ou 
gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados 
relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do 
fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter 
sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do art. 126, §1º da Lei das S.A. Adicionalmente, em 
cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º do Código Civil, a procuração deverá conter indicação 
do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da 
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma 
do outorgante ou, alternativamente, assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por 
autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil ou com assinatura eletrônica certificada por outros 
meios que, a critério da Companhia, comprovem a autoria e integridade do documento e dos 
signatários. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na 
Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição 
financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionistas da 
Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato 
ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser 
administrador da Companhia, acionista ou advogado (Proc. CVM RJ2014/3578, j. 4.11.2014). 
Os documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos 
signatários por Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão do documento não seja 
signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila), legalizados em Consulado Brasileiro, 
traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial, e registrados no Registro de 
Títulos e Documentos, nos termos da legislação em vigor. Ressalta-se que não haverá a possibilidade 
de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que será realizada exclusivamente de modo 
digital. Todos os documentos necessários à deliberação dos acionistas para a ordem do dia da 
Assembleia serão: (i) enviados por meio de sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede 
mundial de computadores; e (ii) disponbilizados no site endereço eletrônico de relações com 
investidores da Companhia (https://ri.alaresinternet.com.br/).

São Paulo, 10 de outubro de 2023.
Denis Marcel Ferreira

Membro do Conselho de Administração (10, 11 e 12/10/2023)

SPE Dom Helder Câmara 3.152 Incorporações Ltda.
CNPJ/MF nº 08.895.923/0001-60 - NIRE nº 35.233.268.421

Ata da Reunião dos Sócios realizada em 03/08/2023
Data: 03/08/2023. Local: na sede social, em São Paulo/SP, na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.855, 6º andar, CEP 04548-903. 
Presença: totalidade dos sócios quotistas, dispensando convocação. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução de capital so-
cial na forma do Art. 1.082, II do Código Civil. Deliberações por Unanimidade: Aprovada a redução do capital social em 
R$ 8.900.865,00, passando de R$ 11.300.227,00 para R$ 2.399.362,00, mediante o cancelamento 8.900.865,00 quotas, as 
quais foram subscritas na sua totalidade pelas sócias, mediante compensação de créditos existentes nesta data da Companhia 
contra as acionistas. Na presente data os sócios quotistas promoverão a alteração do contrato social consignando o novo valor 
e composição do capital social. Nada mais a tratar, a ata foi lavrada e assinada pelos sócios quotistas presentes, a qual será 
publicada na forma do Código Civil. SP, 03/08/2023. CHL Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - Roberto Giarelli; Goldfarb 
Serviços Financeiros Imobiliários Ltda. - Roberto Giarelli.

CHL XLIX Incorporações Ltda.
CNPJ/MF nº 10.231.711/0001-20 - NIRE nº 35.233.251.595

Ata da Reunião dos Sócios realizada em 10/08/2023
Data: 10/08/2023. Local: na sede social, em São Paulo/SP, na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.855, 6º andar, CEP 04548-903. Presença: 
totalidade dos sócios quotistas, dispensando convocação. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução de capital social na forma do Art. 
1.082, II do Código Civil. Deliberações por Unanimidade: Aprovada a redução do capital social da Sociedade em R$ 3.052.750,00, 
passando de R$ 3.053.750,00 para R$ 1.000,00, mediante o cancelamento 3.052.750 quotas, as quais foram subscritas na sua tota-
lidade pelas sócias, mediante compensação de créditos existentes nesta data da Companhia contra as acionistas. Na presente data 
os sócios quotistas promoverão a alteração do contrato social consignando o novo valor e composição do capital social. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo a presente ata lavrada e assinada pelos sócios quotistas presentes, a qual será publi-
cada na forma do § 1º do art. 1.084 do Código Civil, para que se produzam os devidos efeitos legais. São Paulo, 10/08/2023. CHL 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - Roberto Giarelli; CHI Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - Roberto Giarelli.

CHL LXXIII Incorporações Ltda.
CNPJ/MF nº 11.703.336/0001-37 - NIRE nº 35233268439

Ata da Reunião dos Sócios realizada em 10/08/2023
Data: 10/08/2023. Local: sede social, em São Paulo/SP, na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1855, 6º andar, Vila Olímpia, 
CEP 04548-903. Presença: totalidade dos sócios quotistas, dispensando convocação. Ordem do Dia e Delibera-
ções: Aprovada a redução do capital social em R$ 33.533,00, passando de R$ 50.000,00 para R$ 16.467,00, median-
te o cancelamento 33.533 quotas, as quais foram subscritas na sua totalidade pelas sócias, mediante compensação 
de créditos existentes nesta data da Companhia contra as acionistas. Na presente data os sócios quotistas promove-
rão a alteração do contrato social consignando o novo valor e composição do capital social. Nada mais havendo a 
tratar, a ata foi lavrada e assinada pelos sócios quotistas presentes, a qual será publicada na forma do § 1º do art. 
1.084 do Código Civil, para que se produzam os devidos efeitos legais. SP, 10/08/2023. CHL Desenvolvimento Imo-
biliário Ltda. - Roberto Giarelli; CHI Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - Roberto Giarelli.

Central Geradora Fotovoltaica  
Monte Verde Solar III S.A.

CNPJ/MF n° 41.813.115/0001-82 - NIRE 35.300.567.838
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 17 de Agosto de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de agosto de 2023, às 17h30min, na sede social da 
Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar III S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3729, 9º andar, sala 42, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Pre-
sença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que 
representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Regis-
tro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa 
da assembleia o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Delibe-
rar sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço 
patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remu-
neração global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a 
discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
5.1. Declarar ter recebido as contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras 
da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relató-
rio da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os 
quais foram publicados no Jornal Diário de Notícias, no dia 14 de julho de 2023, nas versões impressa e 
digital, nas páginas 9 e 1, respectivamente, conforme publicações constantes do Anexo I à presente ata. 
5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já desem-
penharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os admi-
nistradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da admi-
nistração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 
da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tra-
tado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, de-
clarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (re-
presentada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto 
Dalbello). São Paulo, 17 de agosto de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 
398.070/23-4 em 06/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Geradora Fotovoltaica  
Monte Verde Solar VII S.A.

CNPJ/MF n° 41.813.157/0001-13 - NIRE 35.300.567.820
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 17 de Agosto de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de agosto de 2023, às 18h30min, na sede social da 
Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar VII S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3729, 9º andar, sala 45, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Pre-
sença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que 
representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Regis-
tro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa 
da assembleia o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Delibe-
rar sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço 
patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remu-
neração global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a 
discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
5.1. Declarar ter recebido as contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras 
da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relató-
rio da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os 
quais foram publicados no Jornal Diário de Notícias, no dia 14 de julho de 2023, nas versões impressa e 
digital, nas páginas 10 e 1, respectivamente, conforme publicações constantes do Anexo I à presente ata. 
5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já desem-
penharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os admi-
nistradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da admi-
nistração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 
da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tra-
tado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, de-
clarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (re-
presentada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto 
Dalbello). São Paulo, 17 de agosto de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 
398.310/23-3 em 06/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Geradora Fotovoltaica  
Monte Verde Solar IV S.A.

CNPJ/MF n° 41.813.090/0001-17 - NIRE 35.300.567.854
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 17 de Agosto de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de agosto de 2023, às 17h45min, na sede social da 
Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar IV S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3729, 9º andar, sala 43, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Pre-
sença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que 
representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Regis-
tro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa 
da assembleia o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Delibe-
rar sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço 
patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remu-
neração global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a 
discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
5.1. Declarar ter recebido as contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras 
da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relató-
rio da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os 
quais foram publicados no Jornal Diário de Notícias, no dia 14 de julho de 2023, nas versões impressa e 
digital, nas páginas 8 e 1, respectivamente, conforme publicações constantes do Anexo I à presente ata. 
5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já desem-
penharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os admi-
nistradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da admi-
nistração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 
da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura Da Ata: Nada mais havendo a ser tra-
tado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, de-
clarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (re-
presentada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto 
Dalbello). São Paulo, 17 de agosto de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 
396.679/23-7 em 05/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Geradora Fotovoltaica  
Monte Verde Solar V S.A.

CNPJ/MF n° 41.813.062/0001-08 - NIRE 35.300.567.862
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 17 de Agosto de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de agosto de 2023, às 18h00min, na sede social da 
Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar V S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3729, 9º andar, sala 44, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Pre-
sença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que 
representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Regis-
tro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa 
da assembleia o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Delibe-
rar sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço 
patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remu-
neração global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a 
discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
5.1. Declarar ter recebido as contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras 
da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relató-
rio da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os 
quais foram publicados no Jornal Diário de Notícias, no dia 14 de julho de 2023, nas versões impressa e 
digital, nas páginas 8 e 1, respectivamente, conforme publicações constantes do Anexo I à presente ata. 
5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já desem-
penharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os admi-
nistradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da admi-
nistração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 
da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tra-
tado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, de-
clarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (re-
presentada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto 
Dalbello). São Paulo, 17 de agosto de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 
396.219/23-8 em 05/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Geradora Fotovoltaica  
Monte Verde Solar II S.A.

CNPJ/MF n° 41.813.223/0001-55 - NIRE 35.300.567.811
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 17 de Agosto de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de agosto de 2023, às 17h15min, na sede social da 
Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar II S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3729, 9º andar, sala 41, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Pre-
sença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que 
representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Regis-
tro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa 
da assembleia o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Delibe-
rar sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço 
patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remu-
neração global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a 
discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
5.1. Declarar ter recebido as contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras 
da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relató-
rio da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os 
quais foram publicados no Jornal Diário de Notícias, no dia 14 de julho de 2023, nas versões impressa e 
digital, nas páginas 9 e 1, respectivamente, conforme publicações constantes do Anexo I à presente ata. 
5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já desem-
penharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os admi-
nistradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da admi-
nistração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 
da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tra-
tado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, de-
clarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (re-
presentada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto 
Dalbello). São Paulo, 17 de agosto de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 
397.397/23-9 em 05/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Prefeitura Municipal de Limeira
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 211/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 36.179/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
A SER INSTALADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 
TURISMO E INOVAÇÃO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 30/10/2023 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 189/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 30.814/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2023 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOTAS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 30/10/2023 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta forma o 
interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante 
o recolhimento da taxa de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por folha de acordo com o 
Decreto Municipal nº 487 de 28 de dezembro de 2022.

Limeira, 11 de outubro 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Encontra-se aberto neste Centro de Detenção Provisória III de Pinheiros, situado a Avenida 

Dra. Ruth Cardoso, nº 1230, Vila Leopoldina - São Paulo/SP -  CEP 053.10-000, a TOMADA 

DE PREÇOS nº 001/2023, Processo SEI 006.00045096/2023-71, que tem como objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PARA ADEQUAÇÃO DA UNIDADE PARA OBTENÇÃO DO AUTO DE VISTORIA 

DO CORPO DE BOMBEIROS. A sessão pública será realizada no dia 31/10/2023 as 

10h00min. O edital da íntegra será obtido no sítio e-negociospublicos.com.br.

Leia e assine:

5584-0035
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